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Aniversariantes

SEGUNDA

ERRATA

S
Dia do Estagiário é comemorado no TRF5 Correição na SJPE

Posse no STJ 

Odontologia: 
Seção aguarda 
novos consultórios 

ARQUIVO

Adriana Soares Souza
Protocolo

eja pelos corredores, gabi-
netes, setores ou elevado-

res, carregando aquelas pilhas de 
processos, é muito comum vê-los 
por aí: os estagiários. Atualmente, 
o Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região - TRF5 conta com 299 es-
tudantes, sendo 95 de nível Médio 
e 204 de nível Supe-
rior. Para homenageá-
-los no seu dia, 18 de 
agosto, os setores de 
estágio de níveis médio 
e superior do Núcleo 
de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos 
(NDRH), com o apoio 
da Divisão de Comuni-
cação Social, decidiram 
promover uma confraternização 
entre os estudantes no Pleno da 
Corte, sucedida de uma sessão 
fotográfica. Cliques para cá e sorri-
sos para lá, novas amizades surgi-
ram entre esses jovens que, todos 
os dias, dedicam um turno do seu 
tempo para fazer a prestação ju-
risdicional do TRF5 acontecer de 
maneira mais rápida, transparente 
e efetiva. 
Os estudantes - Desde que o 
Programa de Estágio de Nível Mé-

dio foi implementado no TRF5, em 
1997, já passaram pelo Tribunal 665 
estudantes, incluindo os atuais 95. 
Como pré-requisito, 16 anos com-
pletos, estudar em escola pública, 
não ter notas inferiores a 6,0. Além 
disso, a renda familiar tem que ser 
de até dois salários mínimos. De 
acordo com Sônia Paes, supervi-
sora do Programa, se, ao final do 
ano escolar, o estudante tiver uma 
nota abaixo de 6.0 , ele é desliga-
do e substituído. “É uma forma de 

incentivá-los, e tem 
dado certo. Acom-
panhamos esses 
jovens também na 
vida escolar e fami-
liar”, ressaltou. Já 
para o estágio de 
nível superior é rea-
lizada uma seleção 
pública, uma vez por 
ano. “O ambiente de 

trabalho contribui para o auto-
desenvolvimento do estagiário. 
Conviver com profissionais de 
diferentes áreas é uma rica fonte 
de aprendizado interativo e con-
tínuo. Esses estagiários colabo-
ram também para o alcance das 
metas do Tribunal”, destacou a 

supervisora assistente do Programa 
de Estágio de Nível Superior, Sônia 
Maurício. A estagiária da Divisão 
de Comunicação Social e estudan-
te de jornalismo, Joana Medeiros, 
destaca a importância do estágio 
para a carreira. “No TRF5 tenho a 
oportunidade de desenvolver vá-
rias atividades da profissão, pois 
posso fazer clipagem de notícias, 
escrever para jornal, a revista, fazer 
entrevistas para os vídeos, além de 
aprender sobre a área de Direito”. 

O corregedor-regional, de-
sembargador federal Vladimir 
Carvalho, e a equipe da Corre-
gedoria do TRF5, iniciam hoje 
a correição na Seção Judiciária 
de Pernambuco. A atividade 
será dividida em quatro perí-
odos: de 20 a 30/8, no Recife; 
de 10 a 20/9, em Petrolina, 
Ouricuri, Salgueiro, Serra Ta-
lhada, Arcoverde e Garanhuns; 
de 1º a 10/10, nas varas da 
capital e em Goiana; de 22 a 
30/10, em Carauru, Palmares e 
Jaboatão. Os processos virtu-
ais do Juizado Especial Federal 
e das Turmas Recursais serão 
correicionados no período de 
05 a 30/11.

O vice-presidente desta Corte, 
desembargador federal Rogé-
rio Fialho, representará o TRF5, 
amanhã (21/8), na solenidade 
de posse da desembargadora 
federal Assusete Dumont Reis 
Magalhães (TRF1) como mi-
nistra do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ).

Na nota publicada na edição de 
sexta-feira (17/8), intitulada “Re-

cursos”, houve um equívoco: no 
lugar de “interpostos contra a Cai-

xa”, leia-se “interpostos pela Caixa”. 
Pedimos desculpas pelo erro.

A Seção de Odontologia do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª 
Região fez a licitação de dois 
consultórios odontológicos com-
pletos e os aguarda para o final 
de setembro para fazer a mudan-
ça do setor para a ampliação do 
TRF5. Enquanto a mudança não é 
feita, os servidores e magistrados 
podem marcar consultas e serem 
atendidos no anexo III. 
Lembrete – Devido à determi-
nação da Resolução nº 03, de 
06/05/98, a falta não justificada 
à consulta é cobrada de acordo 
com a Tabela Nacional da As-
sociação Brasileira de Odonto-
logia. Atualmente, o valor para 
desembargadores, servidores e 
requisitados com função comis-
sionada é de R$ 13,49; para servi-
dores sem função comissionada, 
R$ 11,56; e para estagiários, R$ 
3,21. Os interessados em marcar 
uma consulta devem ligar para os 
ramais 9296 ou 9898 e falar com 
Aurea Monteiro.


